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REQUERIMENTO Nº ___/2025 

 

REQUER informações sobre como tem se dado a feitura de exames de imagem, sobretudo 

de Raio-X e Ultrassom, nas UPAs e UPH’s (Leste, Oeste e Norte), e temas correlatos. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador tem recebido muitas reclamações sobre dificuldades para 

realização de exames de imagens, em especial de Raio-X e de Ultrassom na Rede de Saúde Pública em 

Sorocaba; 

CONSIDERANDO que a agilidade na realização desse tipo de exame é fundamental para 

melhorar a condição consciencial dos profissionais da saúde, em face do caso de pacientes que 

necessitam passar por esses exames para que seja viável um fechamento de diagnóstico, ou mesmo 

melhor elucidar a real situação de saúde do paciente; 

CONSIDERANDO que em medicina, a brevidade no tratamento, e a precocidade no diagnóstico 

na maciça maioria dos casos de muitas doenças ou lesões internas (como hemorragia interna) é o que 

vai determinar se o paciente viverá ou não, de modo que o Poder Público deve fazer o melhor possível 

para conseguir disponibilizar a feitura desses exames o mais rápido possível, para que seja respeitada 

a vida das pessoas; 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, por meio do setor competente, para que nos informe, item a item: 

 

1. Como tem se dado a realização de exames de imagem pelo Poder Público em 

Sorocaba, no que toca as Unidades de Saúde Pública das UPA’s e UPH’s (Zona Leste, Oeste e 

Norte)? Explique. 

2. Informe se o tamanho da fila e do tempo médio de espera no caso de doenças 

eletivas nessas unidades retro elencadas: Ex.: 3 meses, um ano dois anos. 

3. Informe qual tem sido o tempo de espera para a realização desses exames de 

imagens nessas unidades acima elencadas no caso de urgência e de emergência. Chega a levar 

mais de 24 horas?  

4. Se sim, informe qual é o tempo máximo de espera para a realização desses 

exames de imagens que a Municipalidade e Poder Público como um todo têm tolerável? 
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Justifique. 

5. Qual seria o tempo ideal? 

6. O Programa Corujão tem funcionado efetivamente em Sorocaba, ou seja, ele 

tem acelerado consideravelmente na redução de tempo de espera para a realização de exames 

e procedimentos na Rede de Saúde Pública local? Justifique e traga dados pertinentes para 

embasar a resposta. 

7. Na conjectura atual, a Municipalidade entende que levará quanto tempo para 

deixar a fila pra realização desses exames de imagens curta e de pouca espera para o povo 

sorocabano? 

8. Exames mais complexos como tomografia e ressonância magnética também 

têm demorado sobremaneira para que sejam realizados? Tanto nos casos de 

urgência/emergência, quanto nos casos de encaminhamento pelas UBS’s, e por médicos 

particulares? Justifique.    

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta a este requerimento seja feita de forma detalhada, 

relacionando as respostas com o número de cada pergunta, dentro do prazo legal, nos termos do § 

1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos e relatórios oficiais das 

secretarias ou setores competentes. 

 

S/S., 16 de outubro de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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